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MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS-TO, 

pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Cruzeiro do Sul nº 705, Centro, 

Tocantinópolis/TO, inscrito no CNPJ nº 11.266.993/0001-64, neste ato representado por 

sua gestora, Sra. Maria Conceição Marinho de Farias Rêgo, brasileira, portadora do RG 

nº 1085826 SSP/TO e CPF nº 306.770.761-34. 

 

CONTRATADA: A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº ____________, com sede à Rua ____________, nº 

___, [Cidade/UF], neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

____________, portador(a) do RG nº ____________ e CPF nº ____________. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo UTI Móvel, zero quilômetro, primeiro 

emplacamento, devidamente equipadas para suporte avançado à vida, destinadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO ano modelo não inferior ao 

exercício vivente, conforme especificações constantes no Termo de Referência, edital e 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, bem como nas demais 

normas aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados da assinatura 

do contrato ou da ordem de fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

O valor global do contrato é de R$ ________ (__________). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em 03 (três) parcelas, da seguinte forma: 

• 1ª parcela: 30 dias após o recebimento definitivo;  

• 2ª parcela: 60 dias após o recebimento definitivo;  

• 3ª parcela: 120 dias após o recebimento definitivo;  

Mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

Os preços poderão ser reajustados conforme índice oficial aplicável, respeitado o 

interregno mínimo de 12 meses, nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

a comprovação do aumento de infração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – Entregar os veículos novos, sem uso, conforme especificações; 

II – Fornecer todos os equipamentos, manuais e certificações; 

III – Garantia mínima de ___ meses para o veículo e ___ meses para equipamentos; 
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IV – Arcar com todos os custos de transporte, tributos e encargos; 

V – Substituir, às suas expensas, qualquer item em desacordo; 

VI – Manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I – Efetuar os pagamentos; 

II – Fiscalizar a execução do contrato; 

III – Receber e conferir os bens; 

IV – Fornecer informações necessárias à execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada por servidor designado pela Administração, 

nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O objeto será recebido: 

• Provisoriamente: no ato da entrega;  

• Definitivamente: após verificação da conformidade, no prazo de até 05 dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento sujeitará a CONTRATADA às sanções do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021: 

• Advertência;  

• Multa;  

• Impedimento de licitar;  

• Declaração de inidoneidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A rescisão ocorrerá nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de ___ (___) meses, podendo ser prorrogado conforme a 

legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

Poderá ser exigida garantia contratual de até 5% do valor do contrato, conforme art. 96 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Funcional Programática 

 

Ficha 

 

Natureza da Despesa 

Aquis. Veíc. Equip. Mat. Perm. MAC 

13.10.10.302.0002.1.027 

Manut. Serv. Atendimento Móvel de 

Urgência 

 

00451 

 

00401 

4.4.90.52 

 

4.4.90.52 
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13.10.10.302.0002.2.151 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato  

 

ASSINATURAS 

Tocantinópolis/TO, ___ de __________ de 2026. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS 

CONTRATANTE 

MARIA CONCEIÇÃO MARINHO DE FARIAS RÊGO 

Gestora 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

1. __________________________ CPF: __________  

2. __________________________ CPF: __________  

 

 


